
















FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 33ª Sessão Ordinária do dia 

14/10/2025 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para cada Comissão 

designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara, mediante requerimento 

fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 14 de outubro de 2025.

Emanoele de Deus Savagin

Chefe do Processo Legislativo
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I III

Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da 

competência do Município, sujeita à sanção do Prefeito, especialmente sobre:

II orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares.

(grifamos)

in verbis

Art. 167: São vedados:

V a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 

autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

(grifo nosso)

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

(...)
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Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos:

III os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias 

ou de créditos adicionais, autorizados em lei; (grifamos)

rnas nas ações indicadas pela Secretaria, ou seja, 

apenas altera valores entre elementos de despesa, de ações diferentes, não promovendo 
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PARECER N°361/2025 CJR

I RELATÓRIO.

Trata-se do projeto de lei nº 2775/2025, iniciativa do excelentíssimo prefeito Luiz 

Gustavo Botogoski que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no 

orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor 

de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), na forma em que especifica abaixo.

É o breve relatório.

II ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a análise 

de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, 

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
















































































